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PORTARIA Nº 43, DE 18 DE ABRIL DE 2018
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
36.236, de 1º de janeiro de 2015, combinado c/c o art. 13 do Decreto nº 36.339, de 28 de
janeiro de 2015, e demais atribuições, competências legais e regimentais, R E S O LV E :
Art. 1º Formalizar indicação e substituição de membro representante da Comissão Per-
manente de Monitoramento do Código de Edificações do Distrito Federal - CPCOE, ins-
tituída por meio da Portaria nº 38, de 23 de abril de 2015.
I - Indicar MARÍLIA SILVA MELO para exercer a função de membro TITULAR, como
representante da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação em substituição ao
senhor BRUNO ÁVILA EÇA DE MATOS;
II - Indicar RICARDO JOSÉ CÂMARA LIMA para exercer a função de membro SU-
PLENTE, representante da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação em
substituição a senhora MARÍLIA SILVA MELO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

PORTARIA N° 44, DE 18 DE ABRIL DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DE TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 105, inciso
V, da Lei Orgânica do Distrito Federal c/c artigo 128, parágrafo único, inciso I, da Lei
Complementar 840, de 23 de dezembro de 2011 e artigo 13 da Instrução Normativa nº 01,
de 14 de maio de 2014, RESOLVE: SUSPENDER por necessidade do serviço, as férias do
servidor DANIEL RIEHL, matrícula 268.881-1, Chefe, Símbolo CNE-07, da Comissão de
Permanência de Licitação, da Subsecretaria de Administração Geral, marcadas para o período
de 16 a 30/04/2018. Fica assegurada ao servidor a fruição de férias a serem marcadas
posteriormente.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

PORTARIA N° 46, DE 18 DE ABRIL DE 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 105,
parágrafo único, incisos III e V da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com fulcro da Lei
Complementar nº 840/2011, RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente de Procedimento Disciplinar no
âmbito desta Secretaria, nos termos da Lei n° 840, de 23 de dezembro de 2011, constituída
pela Portaria nº 125, de 20 de setembro de 2017, publicada no DODF nº 184, de 25 de
setembro de 2017.
Art. 2º Designar para compor a Comissão os servidores: RITA DE CÁSSIA MARTINS
SIMÕES AMARAL, matrícula: 158.210-0, Presidente; IZABEL CRISTINA NOVAES CA-
BRAL, matrícula: 175.854-3, e MAURO JAMES ALVES DOS REIS, matrícula: 156.925-2,
como membros, e VERA MARIA BEZERRA DE ARAÚJO GONÇALVES, matrícula:
099.070-1, para atuar como Suplente nos eventuais impedimentos dos titulares.
Art. 3° A Comissão deverá ser renovada, no mínimo, a cada dois anos, vedado ao mesmo
membro servir por mais de quatro anos consecutivos.
Art. 4° A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a
indicação recair em um de seus membros.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 24, DE 16 DE ABRIL DE 2018
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 4º, inciso XX do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 20, inciso VI, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 38.824,
de 25 de janeiro de 2018, e tendo em vista as disposições contidas no caput do art. 67 da Lei
nº 8.666/93, RESOLVE:
Art. 1º Designar ANA CAROLINA FAVILLA COIMBRA, matrícula nº 271.734-4, como
executora dos Contratos de Prestação de Serviços nºs 01, 02, 03, 04 e 05/2018-SEGETH,
firmados com os membros da Comissão Julgadora do Concurso nº 01/2017, do Plano
Urbanístico, Masterplan da Orla do Lago Paranoá, objeto do processo SEI
00390.0000.1651/2018-90, competindo-lhe supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução
dos contratos em todas suas fases, conforme os § 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993, combinado com o art. 41, § 5º, do Decreto n° 32.598/2010, bem como da
Ordem de Serviço nº 116, de 12 de junho de 2015, publicada no DODF nº 113, de 15 de
junho de 2015, p. 10.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA MIRANDA PINHEIRO DEL VECHIO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 25, DE 16 DE ABRIL DE 2018
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 4º, inciso XX do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 20, inciso VI, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 38.824,
de 25 de janeiro de 2018, e tendo em vista as disposições contidas no caput do art. 67 da Lei
nº 8.666/93, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores PEDRO OTERO CARIELLO, matrícula268.185-4, DEBORA
CORNÉLIO, matrícula 99.098-1, ANA PAIVA DA SILVA, matrícula 238.772-7 e YULA
PEREIRA DE MOURA, matrícula: 268.968-5, para comporem, sob a presidência do pri-
meiro, Comissão para Execução e Fiscalização do Contrato de Prestação de Serviço nº
06/2018-SEGETH, firmado com a empresa GAP SERVICOS DE EVENTOS EIRELI, objeto
do processo SEI nº 390-000.11643/2017-71.
Art. 2º Competirá à comissão supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato
em todas as fases, conforme os parágrafos 1° e 2° do artigo 67 da Lei n°. 8.666, de 21 de
junho de 1993, combinado com o artigo 41, § 5º, do Decreto n°. 32.598/2010.
Art. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA MIRANDA PINHEIRO DEL VECCHIO

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO E HABITAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO N° 26, DE 18 DE ABRIL DE 2018
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 4º, inciso XX do Decreto nº 36.236, de 1º de janeiro de 2015, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 20, inciso VI, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 38.824,
de 25 de janeiro de 2018, e tendo em vista as disposições contidas no caput do art. 67 da Lei
nº 8.666/93, RESOLVE:
Art. 1º Designar JOSIVALDO DA SILVA MATOS, matrícula nº 267.600-1 e LUZIA FER-
REIRA DA PAZ, matrícula nº 271.817-0, como executores Titular e Suplente, respec-
tivamente, na condição de prepostos do Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel do Distrito
Federal nº 01/2018-CM, firmado entre a Casa Militar do Distrito Federal e esta Secretaria de
Estado, competindo-lhes supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução do Termo de
Cessão em todas suas fases, conforme os §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, combinado com o art. 41, § 5º, do Decreto n° 32.598/2010, bem como da
Ordem de Serviço nº 116, de 12 de junho de 2015, publicada no DODF nº 113, de 15 de
junho de 2015, pág. 10, e ainda o que consta no Processo nº SEI 00428-00000875/2018-
73.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARIANA MIRANDA PINHEIRO DEL VECCHIO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 102, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 16, alínea "l",
do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Conselho de Administração na reunião do dia 26 de
fevereiro de 2008, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob nº
20080173764, considerando a necessidade de promover maior segurança jurídica a todos os
documentos emitidos pela Companhia ou na figura de um de seus signatários, RE S O LV E :
Art. 1º Determinar a realização de Investigação Preliminar, com a finalidade de reunir
informações necessárias à apuração dos fatos constantes do Processo nº 392.006.972/2015,
nos termos da Instrução Normativa - STC nº 04, de 13/07/2012.
Art. 2º Designar GALILEU MARRARA, matrícula - 662-9, para conduzir os trabalhos de
investigação, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos mesmos, a
partir da data de publicação desta Resolução.
Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, o agente público ora designado terá acesso a
toda a documentação necessária ao bom desenvolvimento dos trabalhos, reduzindo a termo
as suas conclusões, considerando as disposições contidas no art. 1º da Instrução Normativa
- STC nº 04.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON PARANHOS

RESOLUÇÃO Nº 103, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 16, alínea "l",
do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Conselho de Administração na reunião do dia 26 de
fevereiro de 2008, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob nº
20080173764, considerando a necessidade de promover maior segurança jurídica a todos os
documentos emitidos pela Companhia ou na figura de um de seus signatários, RE S O LV E :
Art. 1º Determinar a realização de Investigação Preliminar, com a finalidade de reunir
informações necessárias à apuração dos fatos constantes do Processo nº 392.002.406/2012,
nos termos da Instrução Normativa - STC nº 04, de 13/07/2012.
Art. 2º Designar GALILEU MARRARA, matrícula - 662-9, para conduzir os trabalhos de
investigação, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos mesmos, a
partir da data de publicação desta Resolução.
Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, o agente público ora designado terá acesso a
toda a documentação necessária ao bom desenvolvimento dos trabalhos, reduzindo a termo
as suas conclusões, considerando as disposições contidas no art. 1º da Instrução Normativa
- STC nº 04.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON PARANHOS

RESOLUÇÃO Nº 104, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 16, alínea "l",
do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Conselho de Administração na reunião do dia 26 de
fevereiro de 2008, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob nº
20080173764, considerando a necessidade de promover maior segurança jurídica a todos os
documentos emitidos pela Companhia ou na figura de um de seus signatários, RE S O LV E :
Art. 1º Determinar a realização de Investigação Preliminar, com a finalidade de reunir
informações necessárias à apuração dos fatos constantes do Processo nº 392.014.323/2015,
nos termos da Instrução Normativa - STC nº 04, de 13/07/2012.
Art. 2º Designar MARIANA RODRIGUES COELHO NETTO, matrícula - 294-1, para
conduzir os trabalhos de investigação, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão dos mesmos, a partir da data de publicação desta Resolução.
Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, o agente público ora designado terá acesso a
toda a documentação necessária ao bom desenvolvimento dos trabalhos, reduzindo a termo
as suas conclusões, considerando as disposições contidas no art. 1º da Instrução Normativa
- STC nº 04.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GILSON PARANHOS

RESOLUÇÃO Nº 105, DE 19 DE ABRIL DE 2018
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o art. 16, alínea "l",
do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Conselho de Administração na reunião do dia 26 de
fevereiro de 2008, cuja ata foi registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob nº
20080173764, considerando a necessidade de promover maior segurança jurídica a todos os
documentos emitidos pela Companhia ou na figura de um de seus signatários, RE S O LV E :
Art. 1º Determinar a realização de Investigação Preliminar, com a finalidade de reunir
informações necessárias à apuração dos fatos constantes do Processo nº 392-069.342/2014,
nos termos da Instrução Normativa - STC nº 04, de 13/07/2012.

46625550000
Realce

46625550000
Realce


